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Oficio n° 543120251GAPRE
Uruguaiana, 25 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cardialmente, em atenção ao dispostc no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do M.micípio de Uruguaiana, tmcs ~elo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 646,2025 da Secretaria Municipal
de Saúde (SMS), em resposta ao Ofício n° 842/2025i’DLEG, do Poder Legislativo,
onde o Vereador Luis Fernando Braite solicita informações, conforme documento em
anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com ‘votos
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para evenrnais
informações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamente,

Telson Morsch dos Reis
Vice-Prefeito no Exercício do Cargo de Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CE? 97.500-532 Uruguaiana-RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SEI
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGEÂIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Uruguaiana, 24 de julho de 2025.
Cin° 646/2025 - Gabinete

DE: Secretaria Municipal de Saúde

PARA: SEGOV

ASSUNTO: Faz encaminhamento.

Erro. Sr. Prefeito,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho respeitosamente atravéz desta, em atenção à C.J n°
1031 2025 SEGO V, referente ao Oficio Executivo n° 842 2025 DLEG. venho através desta encaminhar
resposta ao Setor de Coordenação Atenção Primária à Saúde aesta SMS, acerca do requerimento do Ver.
Luis Fernando Braite, sobre as consultas com médicos clínicos nas ESF s 06,15 e 22, conforme segue na C.I
n°302 2025 APSem anexo.

Sendo o que havia para o momento, coloco-me à disposição pcra eventuais esclarecimentos.

Ater.ciosamente,

Aq~Çtbb7jkB~reto
Secretcgkf4unicipal de Saúde

Av. Presidente Vargas, n°2990 — Centro— CEP: ;7soI-656 —UruguaianaJRS
Telefone: (55) 3911-3030 — RamaL 3335-- e-mui?: saude~uruguaiana.rs.gov.br



PrefeituraMunicipaldeUruguaiana

Secretaria Municipal de Saúce
CoordenaçãoAtençãoPrimáriaàSaúde

CI n°302 2025 APS/~ Uruguaiana, 24 de julho de 2C25.
De: Coordenação Atenção P±nária a Saúde SMS
Para:Gabinete da Secretaria
Assunto: Resposta a requerimento 674

Cordiais saudações.

Em atenção ao Requerimento n° 674/2025, protocolado por esta respeitável Câmara
de Vereadores, venho, por meio deste, prestar esclarecin- emos quanto aos agendamentos para
consultas clínicas nas Unidades de Saúde da Família ESF 06, ESF 5 e ESF 22.

Informamos que, após revisão dos fuxos internos de agenciamento e qualificação aos
processos de acolhimento e triagem, atualmente os agenciairentos nra consultas clínicasestão
sendo realizados com um intervalo médio de 15 a 20 dias. Ressaltamos que este prazo jxde
variar conforme a complexidade da demanda e a capacidade instalada de cada equipe.

Cabe destacar que, conforme orientações da Politica Nacional de Atenção Rãs ca
(PNAB, 2017), as Unidades de Saúde da Família organizam o acesso dos usuários a partir de
dois tipos principais de denanda: espontânea e programada. A demanda espontânea
compreende os atendimentos imediatos a ~mações agudas ou agudizadas, sendo acolhida e
avaliada por meio da classificação de risco, confonie protocolos estabelecidos e sob
responsabilidade do profissional enfermeiro, de acordo com as competências previstas na Lei
n° 7.498/1986, que regulamenta o exercí:io profissional da Enfermagem. Este processo
garan:e a priorização clínica dos usuários conforme gravidade e necessidade.

Já a demanda programada abrange atendimentos previamente agendados, tais curo
pré-natal, puericultura, acompanhamento de hipertensão arteriat. diabetes, renovacão ce
receitas e outros seguimentos clínicos, em conformidade com os princípios da
longitudinalidade e integralidade do cuidadc.

A gestão municipal segue empenhada na qualificação contínua do acesso e docuidado,
respeitando os princípios do SUS e os di-eitos dos u~iários, garantindo que todos se am
acolhidos e acompanhados conforme suas necessidades de saúde.

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposicão para auaisquer esclarecimemos
adicionais que se fizerem necessários.

Atenciosamente,
Docun.nto assinado d~gitaInwnte

—,r ORLmACmSTLQIC FURTA0000MES
Dala: 24/07/202513:1610-0300
Veriliqisem hstps://vMidav.iti.gov.br

BrunaCFurtadoGomes

DoutoraemEnfermagem-Coren273. 924
Coordenadora de Atenção Primária
Uruguaiana/SMS
24 07/2025



PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLiAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIQIXECUTIVO ~ 8Q2 /2025/DLEG

Uruguaiana, 3 de ji.nho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Pefeito
Nesta

Assunto: Requer informações.

Senhor Prefeito,

1 Servimo-nos do presente para, em atencão ao Requerimento n2 674, 00

Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência,
informações sobre as consultas com médicos clínicos nas ESFs 06, 15 e 22 que após a triagem o
paciente fica aguardando entorno de 30 dias para consultar.
2. Este pedido se fundamenta na preocupação com o acesso oportino ca
população aos serviços de atenção básica, especi&mente considerando que o clínico geral é,
muitas vezes, a porta de entrada para a resolução de agravos à saúde ou o encaminhamento
para outras especialidades. A demora prolongada erre a triagem e a consjlta poae
comprometer a continuidade do cuidado, agravar quaaros clínicos e sobrecarregar outros
pontos da rede, como Pronto-Atendimentos.

Atenciosa mente,

Ver.J( /

R~d~

—

VES
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